EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

A MASSA FALIDA DE CHEVROCANOAS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA., por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da FALÊNCIA de nº 008/1.05.0027556-2, vem a presença de Vossa Excelência apresentar o relatório previsto no art. 75 § 2º, nos termos e para os efeitos dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 200 da Lei de Falências, que segue:





O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia vinte e oito (28) de maio do ano de dois mil e quatro (2004), pela Exma. Sra. Dra. Patrícia Hochheim Thomé, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 78/82), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60.º) dia anterior à data do primeiro protesto,  passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  





I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, dos títulos devidamente protestados, que acompanharam o pedido de falência intentado por Toli Distribuidora de Autopeças Ltda. no montante de R$ 2.121,54.




2. A requerida não efetuou depósito elisivo, porém apresentou defesa com alegações que restaram desacolhidas pelo Juízo, sendo decretada a quebra na data de 28/05/2004, com fulcro nos arts. 1º e 11 do Decreto-lei 7.661/45.






II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência e outros elementos ponderáveis:





3. A fl. 89 foi noticiado nos autos pelo Sr. Oficial de Justiça em diligência para cumprimento de mandado, o falecimento do representante legal da falida Sr. Gentilio Ferreira. Posteriormente foram realizadas nos autos diversas tentativas de localização do outro sócio da falida Sr. Marcelo Ferreira, as quais restaram todas infrutíferas. 

                                               4. Até a presente data não foram apresentados os livros da falida, necessários a confecção do laudo pericial, bem como, não foram indicados eventuais bens passíveis de arrecadação, diligências necessárias ao andamento regular do feito. O perito nomeado pelo Juízo informou a fl. 140 a impossibilidade de confecção de laudo pericial, face a inexistência de livros e registros contábeis.




5. Considerando que não foram encontrados bens para serem arrecadados, seguiu a falência o rito de que trata o art. 75 do Decreto-lei 7.661/45, com a publicação do respectivo edital conforme fls.135/136 e 139.
III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:





6. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros da falida, a omissão na escrituração obrigatória e a supressão total ou parcial dos livros obrigatórios, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto nos artigos 186, inciso VI e artigo 188, incisos VII e VIII da Lei de Quebras.





IV – Dos atos da administração da Massa:




7. Após nomeação de síndico da fl. 101, o signatário requereu a publicação do aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45, bem como indicou Leiloeiro e Perito Contábil (fl. 102) e postulou expedição de ofício aos órgãos de praxe objetivando a localização do falido (fl. 109).





8. Realizadas inúmeras diligências na tentativa de localização do falido para as declarações previstas no art. 34 do Decreto-lei 7.661/45, restaram infrutíferas.




9. Deixou de proceder a arrecadação, pela inexistência e falta de localização de bens da devedora. 





10. Requereu fosse imprimido ao feito, o rito de que trata o art. 75 da Lei de Falências, com a respectiva publicação do edital.





11. Com o decurso do prazo de 10 dias que trata o artigo acima referido e a entrega do laudo Pericial, apresenta o presente relatório.





V - Do valor do passivo e do ativo e sua natureza:





12. O passivo da massa está representado nos autos da seguinte forma:

a) Débito com a empresa que requereu a decretação da quebra – Toli Distribuidora de Autopeças Ltda. no valor de R$ 2.121,54 em data de 10/02/2002, sendo fixados honorários advocatícios de 10% pelo Juízo, para o caso de pagamento (fl. 39). 
b) Débito com o Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça, referente a publicação de editais, conforme ofícios das fls. 96/97 e 142/143, nos valores respectivos de R$ 312,00 (equivalente a 20,01 URCs) e R$ 280,00 (equivalente a 16,53 URCs).

c) Débito representado pela penhora no rosto dos autos da fl. 132 de R$ 55.710,81 referente a Execução Fiscal de nº 008/1.05.0041545-3 intentada pelo Estado do Rio Grande do Sul, em tramitação perante a 4ª Vara Cível de Canoas, noticiada as fls. 125/126 e 131/132 dos presentes autos.

d) Existem ainda, despesas de administração da massa, não calculadas e/ou arbitradas até a presente data, tais como: custas do Sr. Escrivão, custas e taxas judiciárias e comissão de síndico




13. Não houve arrecadação de bens, nem de valores, razão pela qual a Massa Falida não apurou qualquer ativo.





VI - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                       
            14. A única ação que a falida é parte e, que tem conhecimento este síndico, é a Execução Fiscal de nº 008/1.05.0041545-3 intentada pelo Estado do Rio Grande do Sul, em tramitação perante a 4ª Vara Cível de Canoas.




VIII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:




15. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar a falida, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 





IX - Conclusão:





17. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma dos arts. 103, 104 e seguintes do Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, pois a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros da falida, a omissão na escrituração obrigatória e a supressão total ou parcial dos livros obrigatórios, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto nos artigos 186, inciso VI e artigo 188, incisos VII e VIII da Lei de Quebras.




Nestes termos,




É o relatório.





Porto Alegre, 19 de setembro de 2007. 





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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